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EDITAL - CONCORRÊNCIA: 2022.05.16.01 FME 
PROCESSO n°: 2022.05.16.01 - FME 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta. 
DATA ABERTURA: 30/06/2022 
HORÁRIO: 09:00 horas 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário local do Município de Tejuçuoca/CE. 

O Município de Tejuçuoca/CE, por intermédio do Ordenador de Despesa da Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n° 358/2021, de 01 de Outubro de 
2021, na data e horário acima indicados, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua: Mamede Rodrigues Teixeira, 489. 
Bairro: Centro, Tejuçuoca — Ceará, fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL em 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

GLOSSÁRIO: 

Para fins deste edital, considera-se: 
a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de Tejuçuoca; 
b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o objeto desta licitação; 
c) Contratada/Fornecedora: empresa vencedora desta licitação em favor da qual será adjudicado o objeto desta licitação; 
d) EPP/ME — Empresa de Pequeno Porte/Microempresa; 
e) CPL/Comissão: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca; 
f) Fiscalização: órgão ou preposto da contratante devidamente credenciado para a fiscalização da execução do objeto desta licitação; 
g) Lei n° 8.666/93/Estatuto das Licitações: Lei n° 8.666, de 28 de junho de 1993, com redação modificada pela Lei n° 8.883, de 08 de junho 
de 1994, sua consolidação publicada no DOU, de 06 de julho de 1994 e suas alterações posteriores. 

1.0. DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com as exigências e especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

2.0. DA PARTICIPAÇÃO. 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida no Pais. 

2.2. Os interessados em participar do presente certame poderão obter cópia desta Concorrência junto à esta Comissão de Licitação, fone: 
(85) 9299-2315, ou através do site https://licitacaotejucuocaQqmail.com/ 

2.3. Não poderão participar desta licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, 
concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Pública. 

3.0. DA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1. Para a habilitação, as empresas deverão apresentar, na sessão de recebimento da documentação e propostas, os documentos abaixo 
relacionados: 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. Cédula de Identidade; 

3.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3,1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

3.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 

3.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.8. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União), estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, devidamente atualizadas; 

3,1.9. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atualizado; 

3.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto 

no art. 3° da Lei n.° 12.440, de 7 de julho de 2011; 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.1.11. Comprovação da qualificação econômico-financeira, na qual será apurada através da apresentação do índice de Liquidez 

Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação 

dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial do ultimo exercício, apresentado na forma da lei. Tratando-

se de Sociedade Anônima, deverá apresentar as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: 

publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das 

mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço 

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente. 

a) Liquidez Geral (LG): 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
LG = >1,20 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

3.11.1. As empresas recém-constituidas, que iniciaram suas atividades no exercício em que se realizar a licitação ou que ainda não 

encerraram seu exercício social, deverão apresentar o BALANÇO DE ABERTURA, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
obedecidos os aspectos legais e formais da sua elaboração, sem prejuízo do inciso I, artigo 31 do Estatuto Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos. 
3.1,11,2. As empresas que optarem pela escrituração do balanço patrimonial através do Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital 
(SPED), Livro Digital (Expedido pela Junta Comercial Competente) ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando for o caso, deverão ser 
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apresentados nas formas da lei, ou seja, com os seguintes documentos: 
• Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 
• Balanço Patrimonial; 
• Demonstração do Resultado do Exercício - DRE; 
• Termo de Autenticação ou Termo de Registro; 

3.1.11.3 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, guando não houver prazo de validade expresso no documento. 

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.1.12.1-Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, — e/ou Conselho 
de Arquitetura e urbanismo — CAU em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior 
habilitado na área de Engenharia Civil e/ou de Arquitetura e urbanismo. 
3.1.12.2- Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente deverá portar 
o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, bem como o ou Conselho de Arquitetura e urbanismo 
— CAU, por ocasião da contratação. 

RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
3.1.13.1-Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome 
da empresa na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou diretamente serviços compatíveis em características 
semelhantes ao objeto licitado. 

3.1.13.1.2 — Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a 
qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser 
assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá está com firma reconhecida; 

3.1.13.1.3 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão de Registro e/ou Quitação de 
Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou CAU deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do 
atestado VOU certidão de capacidade técnica; 

3.1.13.2 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s E/OU 

certiclão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) 

na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

3.1.13.3- Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável técnico ou prestador de 

serviços. 

3.1.13.4 - A comprovação de vincula* ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão 
competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 

3.1.13.5 - Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução, 

pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em características com o objeto ora licitado. 

3.1.13.6. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) 
deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

DECLARAÇÕES: 

---- -_-_-____-_-_--
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3.1.13.7- Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (relativo ao trabalho de menor), 
Declaração de concordância com os termos do Edital e Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Anexo II. 
3.1.13.8-Declaração de Ciência de Comunicação, conforme Anexo 
3.1.13.9-Caso a licitante seja Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar declaração na forma do 
Anexo IV— Modelo de declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deste edital, assinado pelo titular ou representante 
legal da empresa devidamente comprovado. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
Obs: Os anexos das declarações são meramente sugestivos, podendo o licitante utilizar seu modelo padrão, desde que contenha as 
informações básicas necessárias. 

3.3. A empresa licitante poderá ser representada por pessoa qualificada no contrato social ou estatuto, ou por procuração pública ou particular, 
com firma reconhecida. 

3.4. A documentação acima descrita deverá ser entregue em uma via, admitida a apresentação de cópia, devidamente autenticada, em 
envelope lacrado contendo no anverso os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCAE/CE 
CONCORRÊNCIA N.° 2022.05.16.01 - FME 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob n°.: 

4.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em via única, grafada em linguagem clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante. Será entregue, na sessão de recebimento 
de documentação e propostas, em envelope lacrado cujo anverso conterá as seguintes inscrições: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE 
CONCORRÊNCIA N.° 2022.05.16.01 - FME 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob n°.: 

4.2. As propostas de preços deverão conter a razão social, local da sede, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — 
CNPJ, inscrição estadual ou municipal, número do telefone/fax e o endereço eletrônico. 

4.3. É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços. 

4.4. A proposta deverá obedecer, no mínimo, às especificações contidas no Projeto Básico deste Edital. 

4.5 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão compostas pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma 
Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, 
rubricadas todas as vias. 

4.5.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados.
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 

--------------- -------------- -------- ----- -----
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d) Prazo de execução dos serviços que será de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contados a partir da emissão da primeira ordem de serviço; 

4,5.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o 
preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro 
responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais, sem erros de 
arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU — Tribunal de Contas 
da União; 
4.5.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Tejuçuoca para o item. 

4.5.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
4.5.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo 
da moeda (R$). 
4.5.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

4.6 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
4.6.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
4.6.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
4.6.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
4.6.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
4.6.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.6.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMT, estabelecido no Projeto 
Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
4.6.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
4.6.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
4.6.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.7 - Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos de habilitação, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva 
proposta, no montante de R$ 34.318,88 (trinta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos) do valor estimado da licitação, 
nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n.° 8.666/93. 

4.8 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
4.8.1 - Optando por caução em dinheiro, o original ou cópia autenticada, devidamente pago e autenticado, do comprovante de Documento 
de Arrecadação Municipal — DAM, a ser recolhido junto à Unidade Arrecadadora/Tesouraria, em nome da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, 
sito no Rua Mamede rodrigues Teixeira, 489, Centro, CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará. 
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4.8.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, devendo os mesmos virem acompanhados, obrigatoriamente, de 
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate 
atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a correção atualizada 
monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 
definidos pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum aspecto, até a data 
correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca o direito de averiguar 
a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
e) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço patrimonial da licitante. 
4 8.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no original ou cópia autenticada, 
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
4.8,3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 
4.8.3.2 - Objeto: Garantia da participação na Concorrência N°2022.05.16.01 - FME 
4.8.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
4.8.3.4 - Prazo de validade: mínimo de 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 
4.8.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido 
pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (CENTO E VINTE) DIAS, contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

4.9 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de habilitação (Documentos de 
Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da 
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 

4.10 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada "pro rata die". 

4.11 - A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato 

4.12. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da mesma, 

4.13. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas atinentes à execução do objeto 

4.14. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua proposta. 

y4.15. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

4.16. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n°8.666/93, as propostas que: 

4.16.1 Apresentarem desconto excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação posterior. 

4.16.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

5.0. DO PROCESSAMENTO 
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5.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes, reger-se-ão pela legislação aqui citada. 

5.2. O recebimento dos documentos de habilitação e da proposta de preço será no dia, hora e local previstos neste Edital. 

5.3. Recebidos os envelopes dos "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços", proceder-se-á à abertura dos envelopes dos 
"Documentos de Habilitação", conferindo os mesmos na forma exigida neste Edital, sendo a documentação rubricada por esta Comissão de 
Licitação e licitantes credenciados. 

5.4. Esta Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar na mesma reunião o resultado da habilitação ou convocar outra 
reunião para tal fim, cientificando os interessados. 

5,5. Esta Comissão de Licitação manterá em seu poder as propostas de preços dos licitantes inabilitados com os envelopes devidamente 
lacrados e rubricados, até o término do período para recurso de que trata a legislação. 

5.6. Feita a devolução dos envelopes com as propostas de preços aos licitantes inabilitados, ou não havendo licitante inabilitado, ou ainda, 
se todos os inabilitados manifestarem desistência expressa de interposição de recurso, será procedida à abertura dos envelopes "Proposta 
de Preços" dos licitantes habilitados, sendo elas rubricadas, folha por folha, pelos licitantes credenciados e pelos membros desta Comissão 
de Licitação. 

5.7. Após o recebimento das propostas de preços dos licitantes, de seu exame e do desenrolar de todos os atos, será lavrada Ata 
circunstanciada da sessão. 

5.8. Dando prosseguimento aos trabalhos, esta Comissão de Licitação marcará o dia e hora para divulgação do resultado da classificação 
final da licitação, se não o fizer na mesma sessão. 

6.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O julgamento das propostas será objetivo e procedido de acordo com as disposições contidas neste Edital. 

6.2. Para efeito de julgamento das propostas, esta licitação é considerada do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL em regime de EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL". 

6.3. Recebidos os envelopes, em hipótese alguma serão permitidas retificações, cancelamento de preços ou alterações das condições 
estipuladas. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital ou que contiverem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. 

6.5. Havendo igualdade no valor de duas ou mais propostas, a classificação será feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os / â g
licitantes serão convidados. 

6.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, esta Comissão de Licitação poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
no artigo 48 da Lei n° 8.666/93. 

6.7. De acordo com o que dispõe os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, será dado direito de preferência de contratação para as 
microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP). 

7.0. DA ADJUDICAÇÃO 
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7.1. A adjudicação do objeto da licitação será feita à empresa classificada em primeiro lugar, segundo o critério aqui estabelecido, e será 
formalizada mediante assinatura do Contrato. 

7.2. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme art, 
65 da Lei n° 8.666/93 e respeitado o valor máximo para a modalidade de CONCORRÊNCIA. 

7.3. Ao adjudicatário serão aplicadas as sanções previstas neste Edital, em consonância com o art. 81 da lei n° 8.666/93, no caso de não 
comparecimento para assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido, ou havendo recusa em fazê-lo sem justa causa. 

7.4. Na hipótese do subitem anterior, este Comissão de Licitação poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei N° 8.666/93, 

7.5. Os serviços constantes nesta Concorrência deverão ser executados conforme item 11. do Anexo I deste Edital. 

7.6. Ao contratado serão aplicadas as sanções previstas nesta CONCORRÊNCIA, em consonância com os artigos 86 e 87 da Lei n°8.666/93, 
no caso de atraso injustificado na execução, ou pela inexecução total ou parcial. 

8.0. DO PAGAMENTO 

8.1. O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota 
Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

9.0. DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Não haverá reajuste de preços. 

10.0. DAS PENALIDADES 

10.1. Por ilícitos cometidos na licitação ou na execução do Contrato, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as penalidades 

previstas na Cláusula 15 do Anexo I deste Edital. 

11.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

11.1. Os recursos financeiros correrão por conta das dotações orçamentárias constante da Termo de Referência deste Edital. 

12.0. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, nos 
seguintes prazos: 

12.1.1. Por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação; 

12.1.2. Pelas licitantes, até 2 (dois) dias Úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. 

12.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito Am julgado da 
decisão a ela pertinente. 

12.3. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
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12.4. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no site httcs://LicitacaotejucuocaQqmail.com/ no prazo 
estabelecido no art. 41 da Lei 8.666/93. 

12.5. Para todas as fases abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. O prazo em questão poderá ser dispensado, 
desde que haja desistência expressa de interposição de recursos, por parte de todas as licitantes. 

12.6. Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.7. A decisão do julgamento do recurso poderá ser obtida junto à esta Comissão Permanente de Licitação ou junto ao site 
httcs://Licitacaoteiucuocae.gmail.com/ 

13.0. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fazem parte integrante deste Edital os anexos a seguir especificados: 

• ANEXO I — Projeto Básico; 
> ANEXO II — Modelo de Declarações; 
D ANEXO III — Modelo de Declaração de Ciência de Comunicação; 
> ANEXO IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
> ANEXO V — Minuta de Termo de Contrato. 

13.2. Os interessados poderão obter informações adicionais nos seguintes contatos: 

• Telefone (85) 9299-2315: para dúvidas relacionadas a parte processual; 
• E-mail licitacaotelucuocaagmail.com 

13.3. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer tempo, promover diligências com a finalidade de melhor instruir o presente processo 
licitatório. 

13.4. A licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que sejam constatadas irregularidades, ou revogada total ou parcialmente 
por conveniência administrativa, por decisão fundamentada em que fique evidenciada a notória relevância do interesse público, sem que 
caiba aos licitantes qualquer indenização. 

13.5. Os envelopes de Propostas de Preços desta Concorrência que não for(em) aberto, ficará(ão) em poder da Comissão Permanente de 
Licitação pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, após este período ocorrerá a inutilização do mesmo. 

13.6. Os casos omissos nesta Concorrência serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos termos da legislação vigente. 

Tejuçuoca/CE, 26 de maio de 2022. 

JOS AÇ9S DE PINHO BRITO 
Presidente CPL 

-------------------------- -------- — ------- ------ ------------------------
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ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 

 -------------------------------- ----
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

I — INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

• sr , 4-,• ‘,.., .c,
,4J Fts• o 

ÓRGÃO UNID FUNÇ 0/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/P-
OR A/N° DO PROJETO -ATIVIDADE 

08 02 0802.12.361.0068.1.013 

FONTE ELEMENTO DE 
DESPESAS VALOR ESTIMADO 

15170000000 4.4.90.51.00 

VALOR TOTAL GLOBAL 

R$ 3.431.888,63 

R$ 3.431.888,63 

. FONTE(S) DE RECURSO: 15170000000 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 3.431.888,63 (TRÊS MILHÕES QUATROCENTOS E TRINTA E UM MIL 
OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

6. JUSTIFICATIVA: LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. 

III — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7. DO PRAZO PARA INICIO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data da sua 
assinatura. 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contados a partir 
da data de sua assinatura, admitindo-se, porém prorrogação da vigência do contato, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

10. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Contratada. 

IV— DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

---------------------------------- -------------- ------------------ ------- -------
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11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas dos serviços, valor total, em moeda n 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas-que--
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 

12. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionadas ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V— DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados a partir da convocação, para subscrever o contrato. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de TEJUÇUOCA-CE. 

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n°, 8.666/93. 

17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE 
MESES), nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de Contrato. 

19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Fiscal de Obras devidamente designado pelo Gestor do contrato, através 
de portaria ou ato de nomeação oficial, devendo ele exercer em toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigáncias e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

---------------------------- ----- ------ ---------------- ----
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b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer dan Q, 
'NI ci I • o 

venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquele cuja conduta
inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento dos serviços. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante PMT, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-se devidamente 
por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, que sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de 
quaisquer documento ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho e 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMT por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais de trabalho 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a PMT. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto CONTRATADO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatilibilidde com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, revistas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 

k) Prestar os serviços atentando sempre para as normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componentes individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho. 

VII — DOS QUANTITATIVOS 

22. DOS ITENS/SERVIÇOS — CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA 

N° DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR TOTAL 

1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 (DOZE) 
SALAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

SERVIÇO R$ 3431.888,63, 

VALOR TOTAL GLOBAL - R$ 3.431.888,63 (TRÊS MILHÕES QUATROCENTOS E TRINTA E UM MIL 
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OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: as leis, normas, atos e demais documentos a seguir relacionados foram especialmente 
considerados neste termo de referência, sem prejuízos de outros ordenamentos da legislação nacional. 

- Lei Federal 8.666/93 — institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

- Lei Federal 5.194/66 — Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. 

- Resolução 361/91 — CONFEA — Dispõe sobre conceituação de projeto Básico em Consultoria de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia. 

- Orientação Técnica IBR 001/1016 do Instituo Brasileiro em obras públicas (IBRAOP) 

23 — DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS — Os serviços compreendem o projeto devidamente detalhado, especificado e orçado 
tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da PREFEITURA ou 
projeto padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e noutros caso, o programa de necessidade e especificidades 
da obra e as condições locais do terreno. No processo em epígrafe seguirá Projeto elaborado pela equipe técnica da 
prefeitura de TEJUÇUOCA (em anexo). 

24 — CAPACIDDE TÉCNICA: A qualificação técnica da empresa e do responsável técnico pela empresa será comprovada 
pelo fornecimento de Certidão de Acerto Técnico, fornecido pelo Conselho Regional de Engenharia — e/ ou Conselho de 
Arquitetura e urbanismo — CAU, constatando que executou serviços a seguir, conforme o orçamento de engenharia em 
anexo. Os profissionais que compões a equipe técnica mínima serão os responsáveis Técnico perante a Prefeitura, cada 
um em sua área especifica. 
A empresa deve comunicar a prefeitura a substituição de profissional da equipe técnica, submetendo o currículo e acerto 
técnico do profissional substituo para aprovação. Caso não seja aceito, a contratada deverá providenciar outro que 
preencha os requisitos. 

VIII— ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Tejuçuoca/Ce, 10 de maio de 2022 

JOSVRGdMÀTOS CASTRO 
Secretário de Educação 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 - Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n2 , DECLARA, 
para fins do disposto na CONCORRÊNCIA DE PREÇOS N° 2022.05.16.01 - FME que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8,666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

------ 

-----

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2 , DECLARA, 
para fins do disposto no CONCORRÊNCIA N° 2022.05.16.01 - FME que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a convocação do licitante para 
quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura de Contrato(s) e Ordem de Compra poderão se dar através de endereço 
eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este: 

E-mail:  

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente processo (prazos, 
comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, 
descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas. 

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) 
da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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ANEXO IV IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA 

Ref.: CONCORRÊNCIA 2022.05.16.01 - FME 

A empresa , CNPJ n°  sediada em  , neste ato representada por seu 
representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e CPF 
n° , abaixo assinado, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

 , ...de   de 2022. 

Assinatura do representante legal 
(assinatura legível / seguida de carimbo) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 
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ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

o 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEJUÇUOCA E A EMPRESA PARA 
OS FINS NELE INDICADOS. 

O Município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada a Rua Mamede 
rodrigues Teixeira, 489, Centro, CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará, inscrita no CNPJ sob o N.° 23.498.834/0001-08, através da Secretaria 
de Educação, neste ato representado(a) pelo(a)Exmo(a). Secretário(a), Sr.   apenas denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ sob o n.° 
  e C.G.F. sob o n°  neste ato representada por , portador(a) do CPF n° , apenas denominado 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da CONCORRÊNCIA N° 
2022.05.16.01 - FME, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n°8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n°8.666/93 e suas alterações e a CONCORRÊNCIA N°2022.05.16.01 • FME e 
seus Anexos, devidamente homologada pela (o) Secretária (o) de EDUCAÇÃO, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em execução indireta, sob-regime de empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico/Termo 
de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
3.1- O valor global da presente avença é de R$  ( ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 

01 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
COM 12 (DOZE) SALAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA- 
CE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 SERVIÇO R$ 

VALOR GLOBAL R$ 
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada à 
Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 — O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura. 
3.3.1 — A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos serviços. A medição terá como base os serviços 
efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, 
dentro do prazo estipulado 
3 4 — Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme aliquota prevista no código 
Tributário Municipal, e retido o INSS na aliquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20 (vinte) dias 
após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados, total ou parcialmente. 

------- ------ -------------------------------- ----------- ------------- --------- -----
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3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimpiência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão 
reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de obra. 
3.11 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contados 
da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço. 
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) 
MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e julgado pela 
contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
e correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO UNIDADE ORÇ. 
FUNÇÃO(SUBFUNÇÃO 

IPROGRAMA/P-AIN° DO PROJETO- 
ATIVIDADE 

FONTE ELEMENTO DE 
DESPESAS 

08 02 0802.12.361.0068.1.013 157000000 4.4.90.51.00 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE; 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo 
identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer 
no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação 
dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE. 
e) Responder perante a PMT, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos 
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes 
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f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o 
término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta 
ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMT por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere a PMT. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
I) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com os encargos propostos no Projeto Básico de engenharia parte integrante do presente Edital, com as 
exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-
prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 
7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de sua 
propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMT), e equipamentos de propriedade da PMT. 
7.1.1 — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMT, seguindo sempre o Orçamento 
previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos e as exigências da Ordem de Serviço especifica. 
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços especifica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em Planilha Orçamentária 
que servirá de base para as medições. 
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 — Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 — Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 — A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, 

ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo 

assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada Seinfra e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator "K", resultado da 
seguinte Fórmula: 

K 
VPG 

VOB 
Onde: 

VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização será da Secretaria do Município de Tejuçuoca. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e posteriormente, se não houver 
solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços, sob pena de executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderá ser subcontratados com autorização da PMT. 

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES 
9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal 
n.° 8.666/93. 
9 2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANÇÕES 
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independentemente de seu número, com 
base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste 
Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem técnica emitidas pela 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
-Advertência; 
-Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
-Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no instrumepto
convocatório e as previstas em lei ou regulamento 
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 
78 da Lei 8.666/93. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta 
adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as características 
técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão 
por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da comarca de Tejuçuoca - CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim de direito, na 
presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

Tejuçuoca, Estado do Ceará, em de de 

MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA <Nome da Empresa> 
<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> <NOME DO REPRESENTANTE> 

Secretário(a) de Educação CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  CPF: 

2.  CPF.  

------- ------ -------- ----
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